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I – RELATÓRIO:  

  

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa – 

CCJRLP recebe, para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária, de autoria do 

Vereador Carlão Pelo Bem, que dispõe sobre a “REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE SAÚDE NAS 

CRIANÇAS, QUE INGRESSAREM NA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  
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É o relatório.  

 

II – FUNDAMENTO:  

 

Preliminarmente, quanto a constitucionalidade formal subjetiva, em que pese a 

inquestionável nobreza da propositura, percebe-se que há óbice ao seu regular trâmite, dado 

que a presente matéria incursionou em domínio temático cujo exercício a Lei Orgânica 

Municipal outorgou, com privatividade, à atuação normativa do executivo, por meio do art. 30, 

IV:  

 

Art. 30: Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 

(...) 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município. 

 

Vejamos os dispositivos presentes na propositura em comento que deixam claro a 

invasão de competência:  

 

Art. 2º (...) 

§ 1º. O estabelecimento de ensino ficará obrigado a manter o prontuário de saúde do estudante, 

que deverá incluir os resultados da avaliação prevista no caput e as informações sobre a saúde 

pregressa, inclusive o histórico de doenças comuns da infância, doenças graves e alergias a 

medicamentos e alimentos.  

§ 2º. A criança com doenças ou condições de saúde diagnosticadas ou com necessidade de cuidados 

de saúde específicos será encaminhada aos serviços do Sistema Único de Saúde 

   

Art. 3º As realizações dos testes ocorrerão nos estabelecimentos da rede Pública Municipal de 

Ensino, com a participação e acompanhamento de profissionais especializados da área de Saúde 

do Município ou voluntários da rede privada.  

Parágrafo Único: Os profissionais designados para o serviço descrito no caput deste artigo serão 

os médicos de especialidade - Clínicos Geral, acompanhados de Enfermeiros e ou Técnicos de 

Enfermagem que fazem parte do quadro da Secretaria Municipal de Saúde. Também poderão 

participar médicos de especialidade - Clínicos Geral, acompanhados de Enfermeiros e ou Técnicos 
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de Enfermagem voluntários da área privada, convidados através de campanhas e parcerias com o 

sistema de saúde e educação do município.  

 

Art. 4° A partir dos resultados obtidos pelos profissionais, serão tomadas as seguintes ações:  

I - Reunião com os pais e/ou responsáveis para prestar completa orientação;  

II- Encaminhar as crianças para Rede Pública Municipal de Saúde para o devido acompanhamento 

e tratamento.  

 

Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde disponibilizar aos pais dos alunos comprovantes de realização 

do exame, que deverá ser anexado à documentação escolar do estudante. 

 

Assim, em última análise, a presente propositura se arvora na ingerência do Poderes 

Administrativos, restando caracterizado assim violação a separação dos poderes previsto no 

artigo 2º, da Constituição da República, in verbis: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 

e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

 

A Separação de Poderes é um princípio basilar do Estado Democrático de Direito e 

considerado cláusula pétrea pelo art. 60, §4º, inciso III da Constituição da República, e visa 

justamente segregar as funções legislativas, concernentes a Câmara Municipal e a função de 

administrar, concernente ao Poder Executivo. Cumpre recordar aqui o ensinamento do 

renomado jurista Hely Lopes Meirelles:  

 

“(...)  Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é 

nula e inoperante (...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como 

também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do 

Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo 

local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário”. 

 

Neste passo, a harmonia entre os Poderes Públicos descrita no art. 2º da 

Constituição da República se caracteriza pela consciente colaboração e controle recíproco, a 

fim de evitar distorções e evitar a usurpação de atribuições próprias dos Poderes da República.  
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O sistema, denominado pela doutrina de check and balance, visa harmonizar as 

relações institucionais, de modo que haverá desarmonia sempre que um dos Poderes exercer 

prerrogativas e faculdades em detrimento da competência do outro.  

  

Resta cristalino, portanto, que a iniciativa de leis que disponham sobre as 

atribuições dos órgãos da Administração Pública, como é o caso, é exclusiva do Prefeito.  

 

Diante de todo o exposto, entendemos pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei 

em comento, por ferir o princípio da separação e harmonia entre os poderes (art. 2º, da CF). 

 

Devido à referida constatação, resta prejudicada a análise dos demais aspectos 

legais e constitucionais da proposta.  

 

III – CONCLUSÃO:   

    

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, esta relatoria emite parecer 

CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária nº 57/2025.   

 

 

 

 Salas das comissões, 17/03/2025 
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IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 57/2025, em conformidade com o 

parecer do relator. 

  

Salas das comissões, 17/03/2025 
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